
SECRET~R),_~ LMUNICIPAL DE 

DEFES~I p~g:~t~~ 

PORTARIA Nº 001/2022 SMDS. 

DE 08 DE JUNHO DE 2022. 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Defesa Social 

Guarda Municipal 
Av. Venezuela, 247 - Nações 

83820-554 - Fazenda Rio Grande/PR 
(41) 3608-7661 

guardamunicipal@fazendariogrande.pr.gov.br 

Aplicação de Penalidade 

O Secretário Municipal de Defesa Social do Município de Fazenda Rio Grande, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 98, VI, da Lei Complementar nº. 
052/2012, em decisão exarada nos autos de Procedimento Sumaríssimo nº 002/2022, 

RESOLVE: 

ACOLHER o parecer do limo. Sr. Comandante da Guarda Municipal de Fazenda Rio 
Grande-PR, e DECIDE aplicar a penalidade de REPREENSÃO ao servidor GM1C V. P., 
ocupante do cargo de Guarda Municipal 1ª Classe, matrícula nº. 269.601, lotado na Secretaria 
Municipal de Defesa Social, por REINCIDÊNCIA na prática de infração leve, infringência aos 
artigos 13, X, e 31, XXIV, da norma Disciplinar da Guarda Municipal , e nos termos do art. 116, 
paragrafo único do mesmo dispositivo legal, ambos da Lei Complementar nº 052/2012. 
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